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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal de Santo André, Paraíba, declara ponto facultativo nas repartições públicas do Poder Executivo
Municipal no dia 28 de março de 2024 (quinta-feira da Semana Santa), com a obrigatoriedade de manutenção dos
serviços essenciais de saúde, segurança e serviços urbanos, e estabelece que o dia 29 de março de 2024 (sexta-feira da
Paixão) é feriado religioso, conforme a Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, entrando o decreto em vigor
na data de sua publicação.
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